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PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 2024  

 

Pelo presente instrumento, celebrado de um lado por EMDEC – EMPRESA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, estabelecida na Rua Salles Oliveira, 1.028 – Vila 

Industrial – Campinas – SP, doravante denominada simplesmente EMDEC, e de outro lado 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – SINDVIÁRIOS, CNPJ 66.662.297/0001-69, Certidão Sindical nº 46000.005399/9532, com 

endereço à Rua Major Sertório, nº 349 – 5º andar, Vila Buarque, em São Paulo, têm justo e 

contratado o presente PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS.  

 

A participação dos empregados nos resultados da empresa está prevista na Constituição Federal de 

1988, no art. 7°, inciso XI do capítulo II que trata dos Direitos Sociais. No entanto, a regulamentação 

dessa previsão carecia de uma Lei Federal, o que veio a ocorrer apenas em 19 de dezembro de 

2000, através da Lei n° 10.101, sendo que, até então, o tema era regulado por Medida Provisória. O 

objetivo dessa Lei, conforme seu art. 1°, é o de regular a participação dos trabalhadores nos 

resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo 

à produtividade. 

 

Conforme determina o artigo 2° da lei Ordinária 10.101 de 19 de dezembro de 2000, o Aditamento do 

Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023 (item 4.1) de 18/08/2022 e o Termo de Acordo, cláusula 5º, 

firmado em 03/11/2020, a Comissão Bipartite estruturou as regras e condições para a 

operacionalização do PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS da EMPRESA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, para o EXERCICIO DE 2023, sendo 

este instrumento revisto para o EXERCÍCIO DE 2024, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

1) Da Vigência 

 

O presente acordo vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir de 1° de janeiro de 

2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

As metas e os valores de participação referem-se ao período descrito acima. 
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2) Das Disposições Gerais: 

 

As regras aqui definidas foram acordadas através de livre negociação direta, realizada entre os 

representantes que compõe a “Comissão Bipartite”. 

 

Em consonância com o texto constitucional vigente, bem com o artigo 3° da LEI 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, a mencionada participação é desvinculada da remuneração, de sorte que os 

valores auferidos pelos empregados a esse título não se incorporam ao salário para qualquer efeito, 

não constituindo, por conseguinte, base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 

previdenciário, não substituindo ou complementando a remuneração devida a qualquer empregado e 

não aplicando-se o princípio da habitualidade. 

 

Em obediência à lei, o valor apurado será tributado na fonte, em separado dos demais rendimentos 

recebidos no mês, à título de IRRF. Caso nova edição da lei venha acrescentar outro tributo à referida 

Participação nos Resultados, este será automaticamente considerado pelo presente documento, 

sendo realizado o recolhimento pela empresa. 

 

As regras criadas para atender esse acordo são claras e objetivas, acessíveis aos empregados como 

também à empresa, facilitando o controle e acompanhamento por parte de todos. 

 

O controle e o acompanhamento dos resultados até então obtidos por parte dos empregados, serão 

efetuados pela empresa, mediante divulgação nos meios de comunicação interna, contendo as metas 

e os resultados realizados e obtidos. 

 
 

3) Dos objetivos do Programa 

 

• Agilidade no controle, melhoria e ampliação dos serviços prestados; 

 

• Incentivo à produtividade e qualidade dos serviços prestados. 

 
 
 
4) Indicadores 

 

Para o presente Programa, fica estabelecido o seguinte indicador: 

 

100% de Metas pré-definidas por cada área de trabalho  

 

 

 



 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 – Vila Industrial – Campinas/SP – CEP: 13035-270 – Fale Conosco EMDEC 118 

www.emdec.com.br 

5) Critérios e Condições 

 

Conforme organograma vigente, deverá ser pré-definida no mínimo 1 (uma) Meta para cada Área de 

trabalho. Entende-se por área de trabalho, todo departamento ou processo de trabalho subordinado 

a uma Divisão/Diretoria, incluindo Presidência/Assessorias da Presidência.  

 

A pedido e, em comum acordo, gestor e empregados, poderão definir metas para os empregados que 

realizam atividades específicas ou técnicas e que, estão lotados diretamente em divisões ou 

diretorias. 

 

 
6) Construção da Meta  

 

Cada gestor, em conjunto com seus empregados, deverá criar suas próprias metas e propô-las à 

Comissão do PPR que se empenhará para avaliá-las.  

 

As metas deverão: 

 

• estar alinhadas ao Planejamento Estratégico da Emdec; 

 

• estar relacionadas a Novos projetos, Ampliação ou Melhoria da qualidade de um trabalho ou de 

um serviço prestado; 

 

• ser específicas, mensuráveis, atingíveis, realistas e periódicas; 

 

• envolver todos os empregados da área (não necessariamente em uma meta única, podendo ser 

mais de uma meta por área de trabalho, envolvendo grupos de empregados, evitando, sempre 

que possível, a criação de meta que dependa exclusivamente de um empregado para a 

realização). 

 

 

7) Composição das metas 

 

O gestor da área poderá propor:  

 

• 1 ou mais metas para cada semestre ou; 

 

• 1 ou mais metas para todo ciclo, dividindo em 2 semestres com um percentual definido para 

conclusão em cada semestre. 
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8) Da formalização e envio das metas  

 

Definidas as metas, o gestor da área providenciará o preenchimento do formulário modelo e coletará 

as assinaturas dos empregados da área de trabalho.  

 

O gestor da área deverá enviar a descrição das metas definidas à comissão do PPR através do e-

mail: comissãoppr@emdec.com.br até o décimo quinto dia de dezembro do ano em exercício. 

 

O formulário preenchido com as metas e com as assinaturas dos empregados permanecerá com o 

gestor da área e, caso necessário, a comissão poderá solicitar o envio dos mesmos. 

 

 

9) Do acompanhamento das metas 

 

O gestor da área deverá realizar o acompanhamento periódico das metas em conjunto com os seus 

empregados, durante os dois ciclos do programa, para que todos possam, de forma parcial, estarem 

cientes e poderem acompanhar o andamento e o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Em casos excepcionais, que haja necessidade de alteração de meta, a área interessada deverá 

solicitar a retificação junto à comissão, anexando a nova meta, bem como a justificativa do pedido. 

 

A solicitação de alteração de meta, nesses casos, deverá ser realizada no prazo máximo de 60 dias 

antes do final do ciclo de apuração, caso contrário, só valerá para o ciclo subsequente. 

 

Recebida a solicitação de alteração de meta, a comissão deliberará em 5 dias, deferindo ou 

indeferindo o pedido, decisão que não caberá recurso. 

 

Na hipótese de deferimento pela comissão, a nova meta valerá a partir da data em que foi solicitada a 

mudança. 

 

 

10) Dos períodos de cumprimento das metas 

 

Para o 1° semestre, as metas deverão estar definidas para o período compreendido entre 01 de 

janeiro de 2024 a 31 de maio de 2024; 
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Para o 2° semestre, as metas deverão estar definidas para o período compreendido entre 01 de julho 

de 2024 a 30 de novembro de 2024. 

 

 

11) Do fechamento dos resultados  

 

O gestor da área deverá apurar os resultados obtidos e/ou alcançados e, completar o preenchimento 

do formulário com as metas pré-definidas anteriormente enviadas à comissão do PPR e dar 

publicidade aos seus empregados dos resultados obtidos e/ou alcançados. 

 

Os resultados de cada uma das metas deverão estar descritos na forma de porcentagem. 

 

 

12) Do envio dos resultados  

 

O período para o envio do formulário preenchido pelo gestor à comissão do PPR, deverá obedecer 

aos seguintes prazos: 

 

• Referente ao 1° semestre: De 03 de junho de 2024 a 14 de junho de 2024.  

• Referente ao 2° semestre: De 02 de dezembro de 2024 a 12 de dezembro de 2024 

 

Juntamente com o formulário preenchido, o gestor deverá enviar documentos para comprovação do 

cumprimento das metas. 

 

Nestes mesmos períodos, caso ocorram impedimentos no cumprimento parcial ou total das metas 

propostas e definidas, o gestor deverá enviar justificativa e documentação necessária à análise e 

avaliação da comissão do PPR. 

 

 

13) Da Aferição das metas pela comissão do PPR 

 

O período de análise dos resultados obtidos e/ou alcançados pela comissão do PPR, deverá 

obedecer aos seguintes prazos: 

 

• Referente ao 1° semestre: De 17 de junho de 2024 a 28 de junho de 2024.  

• Referente ao 2° semestre: De 13 de dezembro de 2024 a 27 de dezembro de 2024 

 

Durante este período, finalizando e concluindo, a comissão enviará feedback aos gestores.  
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Nestes mesmos períodos, caso ocorram dúvidas, a comissão poderá solicitar explicações ou 

documentos complementares ao gestor.  

 

 

14) Recursos aos resultados analisados 

 

Caso ocorra indeferimento parcial ou total de uma das metas, o gestor poderá enviar recurso à 

comissão para reanálise dos resultados obtidos e/ou alcançados, obedecendo aos seguintes prazos: 

 

• Referente ao 1° semestre: De 02 de julho de 2024 a 03 de julho de 2024.  

• Referente ao 2° semestre: De 06 de janeiro de 2025 a 07 de janeiro de 2025 

 

A comissão, em posse dos recursos, realizará a análise dos pedidos obedecendo aos seguintes 

prazos: 

 

• Referente ao 1° semestre: De 04 de julho de 2024 a 05 de julho de 2024.  

• Referente ao 2° semestre: De 08 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 2025 

 

E nestes mesmos períodos, realizará o feedback aos gestores quanto ao deferimento ou 

indeferimento parcial ou total da solicitação. 

 

Em caso de não concordância com o indeferimento parcial ou total da solicitação pela comissão, o 

gestor poderá solicitar recurso de 2ª instância, que será direcionado à Chefia de Gabinete para 

análise e deliberação, cuja decisão será soberana. 

 

15) Do feedback  

 

Os gestores, em posse dos resultados, deverão comunicar seus empregados. 

 

 

16) Da divulgação dos resultados 

 

A comissão do PPR deverá enviar os dados compilados para serem divulgados nos canais de 

comunicação interno da Emdec, obedecendo aos seguintes prazos: 

 

• Referente ao 1° semestre: De 10 de julho de 2024 a 12 de julho de 2024.  

• Referente ao 2° semestre: De 13 de janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2025 
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17) Da autorização para o pagamento 

 

A comissão enviará solicitação de autorização para pagamento à Diretoria Administrativa e Financeira 

até o dia 12 de julho de 2024 referente ao o 1° semestre e, até 15 de janeiro de 2025 referente ao 2° 

semestre. 

 

 

18) Da solicitação do Pagamento 

 

A comissão enviará os dados necessários à Divisão de Recursos Humanos até dia 12 de julho de 

2024 referente ao 1° semestre e, até dia 15 de janeiro de 2025, referente ao 2° semestre para que 

efetuem o pagamento. 

 

 

19) Das Regras para o pagamento: 

 

Terão direto ao pagamento da participação nos resultados todos os empregados registrados na 

Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A – EMDEC. 

 

Não terão direito ao pagamento da participação nos resultados:  

• Estagiários, e jovens aprendizes 

• Empregados Terceirizados. 

 

 

Terão direito ao pagamento de forma proporcional os empregados que durante o período do 

Programa: 

• Retornaram ou saíram de licença com ou sem remuneração; 

• Retornaram ou saíram de afastamento previdenciário; 

• Retornaram ou foram cedidos a outro órgão; 

• Admitidos durante o período do programa; 

• Aposentados por idade ou tempo de contribuição 

• Demitidos sem justa causa; 

• Pediram demissão; 

• Aderiram ao Programa de Demissão Voluntária (se houver). 

 

A distribuição será proporcional ao número de meses trabalhados em cada período de cumprimento. 

Para o 1° semestre: 01 de janeiro de 2024 a 31 de maio de 2024; 

Para o 2° semestre: 01 de julho de 2024 a 30 de novembro de 2024. 
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Para o pagamento dos valores proporcionais, serão considerados os meses efetivamente trabalhados 

durante o período de apuração, sendo que o mês, somente será considerado completo, se o 

empregado trabalhar no mínimo 15 (quinze) dias.  

 

Não terão direito ao pagamento os empregados que durante o período do Programa: 

• Demitidos por justa causa; 

• Aposentados por invalidez; 

 

20) Do Pagamento do PPR 

 

Para o primeiro semestre, como valor base para pagamento, se atingir 100% das metas definidas, 

será considerado 50% do valor total do PPR vigente; 

 

Para o segundo semestre, como valor base para pagamento, se atingir 100% das metas definidas, 

será considerado 50% do valor total do PPR vigente. 

 

Previsão para pagamento: Primeiro Semestre: 30 de julho de 2024 

                                           Segundo semestre: 30 de janeiro de 2025 

 

O valor do pagamento do PPR dos empregados, dependerá do resultado obtido, em porcentagem 

aferida, referente ao departamento ou processo de trabalho onde o empregado estiver lotado, 

podendo variar de 0% a 100% do valor base para o pagamento do semestre. 

 

O valor do pagamento do PPR dos empregados que estão lotados nas Divisões dependerá do 

resultado obtido através da média das metas alcançadas pelos departamentos e processos de 

trabalho subordinados à esta Divisão. Caso a Divisão também tenha metas propostas, os 

empregados desta, receberão o percentual atingido e, o gerente pela média dos seus departamentos, 

processos de trabalho e divisão. 

 

O valor do pagamento do PPR dos empregados que estão lotados nas Diretorias, dependerá do 

resultado obtido através da média das metas alcançadas pelas divisões que estão subordinadas a 

esta Diretoria. 

 

Para o empregado que no decorrer do programa for transferido de área de trabalho, será considerado 

para efeitos de pagamento, o resultado obtido na área onde o empregado permaneceu por maior 

tempo.  
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O valor do pagamento do PPR aos empregados cedidos ao Sindicato dos Trabalhadores no Sistema 

de Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção, Planejamento Viário e Urbano do Estado de 

São Paulo – SINDVIÁRIOS, dependerá do resultado obtido através da média das metas alcançadas 

pelas Diretorias. 

 

 

21) Das Disposições Finais: 

 

Os prazos estipulados e previstos neste normativo poderão sofrer alterações caso a comissão julgue 

necessário. 

 

Os eventuais casos omissos ou dúvidas de interpretação que venham a surgir durante a vigência do 

presente acordo serão dirimidos em comum acordo entre a EMDEC e o Sindicato Profissional. 

 

 

 

 

 

Campinas, 15 de abril de 2024. 

 

 

EMDEC - Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A. 

Vinicius Issa Lima Riverete - Diretor Presidente 

 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção, 

Planejamento Viário e Urbano do Estado de São Paulo – SINDVIÁRIOS 

Reno Ale - Presidente  
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METAS DEFINIDAS POR CADA ÁREA DE TRABALHO – 2024 

PRESIDÊNCIA 

AI – Auditoria Interna 

 

PR_C – Processo de Controle Interno 

 

PRA_B – Processo da Obra BRT 
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PRA_F – Assessoria Econômico e Financeira 

 

PRG – Chefia de Gabinete 

 

PRG_A – Processo de Atendimento e Expediente 
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PRJ – Divisão de Assuntos Jurídicos 

 

PRC_I – Processo de Assessoria de Imprensa 
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PRE – Divisão de Educação para Mobilidade Urbana 

 

PRE_E – Processo de Educação e Cidadania 

 

PRR – Divisão de Governança Corporativa, Conformidade e Gestão de Riscos 

 

PRR_C – Processo de Compliance e Gestão de Riscos 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DFC - DIVISÃO DE COMPRAS 

DFC_A – Processo de Almoxarifado 

 

DFC_C – Processo de Compras e Contratações 

 

DFC_L – Processo de Licitações e Contratos 
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DFD – Divisão de Desenvolvimento Institucional 

 

DFF – DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA 

DFF_C – Processo de Contabilidade 

 

DFF_I – Processo de Infrações 

 

DFF_O – Processo de Orçamento 
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DFF_P – Processo de Processamento de Multas 

 

DFF_T – Processo de Tesouraria 

 

DFH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

DFH_C – Processo de Gestão de Carreira 

 

DFH_F – Processo de Folha de Pagamento e Benefícios 
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DFH_M – Processo de Segurança e Medicina do Trabalho 

 

DFS – DIVISÃO DE SERVIÇOS CORPORATIVOS 

 

 

DFS_M – Processo de Serviços de Manutenção 
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DFS_P – Processo de Segurança Patrimonial 

 

DFS_S – Processo de Controle de Serviços Corporativos 

 

DFS_T – Processo de Zeladoria de Terminais 
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DIRETORIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS E CIDADE INTELIGENTE 

 

DCI – DIVISÃO INOVAÇÃO E TECNOLOGIA PARA MOBILIDADE URBANA 

DC_P – Processo de Polo Gerador de Tráfego 

 

DCT – DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DCT_I – Processo de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

 

DCT_S – Processo de Desenvolvimento Sistemas e Inovação 
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

DP_D – Processo de Gestão da Base de Dados 

 

DP_I – Processo de Controle do Transporte de Interesse Público 

 

DPA – DIVISÃO DE ANÁLISE ECONÔMICA E REMUNERAÇÃO 

DPA_R – Processo de Apuração de Custos, Receita e Remuneração 
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DPM – DIVISÃO DE PROJETOS DE MOBILIDADE URBANA 

DPM_A – Processo de Acompanhamento de Recebimento de Obras 

 

DPM_P – Processo de Desenvolvimento de Projetos 

 

DPP – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PROJETOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

DPP_F – Processo de Projetos Semafóricos 

 

DPP_M – Processo de Inovação em Urbanismo e Mobilidade 
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DPP_P – Processo de Programação de Implantação de Sinalização e Obras 

 

DPP_S – Processo de Planejamento de Projetos de Sinalização 
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DPT – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE TRANSPORTE 

DPT_P – Processo de Planejamento e Programação de Transp. Público 

 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

DO_I – Processo de Supervisão e Operação de Transp. Inclusivo 

 

DO_L – Processo de Logística Operacional 
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DOCP_P – Processo de Operação e Controle de Pátio 

 

DOIV – Depto Inspeção Veicular 

 

DOC – DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL 

DOC_C – Processo de Controle Operacional 
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DOC_O – Processo de Central de Monitoramento e Operações 

 

DOC_R – Processo de Central de Monitoramento e Supervisão de Radares 

 

DOC_S – Processo de Central de Monitoramento e Operação de Semáforos 
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DOF – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÃO 

DOFI – Depto de Fiscalização e Operação de Trânsito 

 

DOFP – Depto de Programação e Controle da Fiscalização e Serviços 

 

DOFR – Depto de Fiscalização e Op. Terminais e Estações Transferência 

 

DOFT – Depto de Fiscalização e Operação de Transporte 
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DOS – DIVISÃO DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO 

DOSS – Depto Implantação e Manutenção de Sinalização Semafórica 

 

DOSV – Depto Implantação e Manutenção de Sinalização Horizontal 

  

 

 


